
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 11.119, DE 25 DE MAIO DE 2005

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será
calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo em R$ Alíquota %
Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 1.164,00 - -

De 1.164,01 até 2.326,00 15 174,60

Acima de 2.326,00 27,5 465,35

Tabela Progressiva Anual

Base de Cálculo em R$ Alíquota %
Parcela a Deduzir do
Imposto em R$

Até 13.968,00 - -

De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20

     Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art.6º.............................................................................................................................
....  ............................. .......................................................................... .....................................................

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a
reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de
previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e quatro reais), por mês, a
partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto;

......................................................................................................" (NR)

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas
físicas e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

     Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será
determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei.

     Art. 2º. Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das pessoas
físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de
1996.

CAPÍTULO II
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

     Art. 3º. O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7º, 8º
e 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela
progressiva em Reais:

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR
DO IMPOSTO EM R$

até 900,00 - -
acima de 900,00 até 1.800,00 15 135
acima de 1.800,00 25 315

      Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos
efetivamente recebidos em cada mês.

     Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de
renda poderão ser deduzidas:

      I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990;
      II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito

de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de alimentos
provisionais;

      III - a quantia de R$ 90,00 (noventa reais) por dependente;
      IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;
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      V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País,
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados
aos da Previdência Social;

      VI - a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), correspondente à parcela isenta dos
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, a partir
do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade.

      Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de
cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores,
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da
base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art.
8º desta Lei.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


